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ALTERA O CAPUT DO ART. 50 DA LEI MUNICIPAL
COMPLEMENTAR NO 06/2022 QUE //NSTIrl.il O
PROGRAMA DE RECUPERAçÃO E ESTífrIULO À
AUffAçÃO DE DÉBITOS F'SCÁ'§ DENOMINADO
REF,S MUNiCÍPAL 2022, 

^'O 
MUN'CIP|O DE

PRESIDENTE MÉD'CI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO DE PRESIDENTE MEDlCl, Estado de Rondônia, no uso de suas alribuiÇões
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os seus habitantes, que
a Câmara Municipal de Presidênte lvédici APROVOU e eta SANCTONA e PUBL|CA a
seguinte Lei:

Art. 10 Altera o caput do Att. 5o da Lei Complemenlar 06/2022, qual passará a vigorar com a
seguinte redação:

'ArL 5o A opção oc,lo REFIS MUNICIPAL 2022 deverá ser formatizada no período
compreendido entre 03 de novembrc e 27 de dezembro de 2022, mediante assinatura
do TERMO DE OPçÃO AO REFrS MarNtCtpAL 2022, conforme mocteto e ser etaborecto
pela Sxretaria Municipal da Fazenda."

Att. ? Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Jr. 08 de novembro de 2022.
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